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Não p ando o empregador em 
tempo, a foria  a que o emprega-
do fez jus, ficará obrigado  ao 
pagamento das mesmas, em dobro. 

VISTOS E RELATADOS  estes autos em que são partes: co-

mo recorrente, Alfredo Cardoso T6ixeira e, como recorrida,  a 

Folha de Minas Sociedade Anônima: 

Recorre o reclamante extraordinariamente do ao6x'd o 

do Conselho Regional do Trabalho da 3$ Região que reformou a de. 

cisão da 2' Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Bortzon-

te, que julgara procedente a reoiamaçao apresentada contra  a 

empr ea reclamada. 

É o referido recurso interposto com fundamsntõ  nas 

alíneas a .e b do art. 896, da Consolidação das Leia do TrabalhO, 

visando o restabelecimento da decisão de primeira inatricia. 

A Procuradoria da Justiça do Trabalho £ pelo mao pr0. 

vin nto do recurso, por no se apresentar o arrazoado em adequa-

ço a lei e  juriaprud ncia citada. 

Isto posto, e 

CONSIDERANDO que £ jurLsprud ncia pacífica, que no 

pode o empregador se eximir da obrigação de a88egu15r aos seus 

empregados o repouso de quinze dias em cada ano de serviço efe-

tivamente prestado; 

CONSIDERANDO, outrossim, que o empregador que não con-

ceder frXas aos empregados ficará obrigado, a reparar suas tal_ 

ta, pagando-lhes uma importância correspondente ao dobro das f-

rias a que fariam jus; 



a 
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CONSIDERANDO, enfim, o mais que doa autos consta; 

ACORDAM os membros do  on8ulho Nacional do Trabalho, pelo 

voto de desempate, 5m tomar conhecimento do recurso e dar-lhe provi' 

mento para, reformando a decia o recorrida, julgar procedente a re-

clamação do empregado.  Custas ex-lese. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1946 

Geraldo Mo tedonio 3uzdrra de Menezes 

Presidente 
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Procurador• 
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